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JO8éRssí .Morjs 
Pr nte Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sala 

orlas Sessões "Nick Carter Moris", realizou-se SESSÃO ORDINÁRIA, com 

SeCrOdi a pr ença dos senhores vereadores; Cristhian Cesar Batista Claro, Diego 
Rodrigues Correa, Flavio Amorosine, Jaime Pessoa da Silva, Jair Teixeira 
Alves, José Rodolpho Moris, Luiz Henrique Tarley dos Santos, Mônica 
Soares de Oliveira Raymundi e Osvaldo Alonge. Verificando o número legal 
a Presidência em nome de Deus deu por aberta a Sessão Ordinária. Em 
seguida o vereador Diego Rodrigues Correa fez a leitura de um texto 
Bíblico. Dando sequência o Secretario Flavio Amorosine fez a leitura da 
Ata da Sessão Ordinária do dia 30/06/2025, colocada em discussão e votação 
foi aprovada por todos os vereadores. EXPEDIENTE DO EXECUTIVO 
Consta Oficio n° 78/2025 que encaminha Projeto de Lei N° 23/2025, e Oficio 
N° 79/2025 que encaminha Projeto de Lei N° 24/2025, em seguida o vereador 
Jair Teixeira Alves fez um requerimento verbal pedindo a dispensa dos 
pareceres das comissões, em discussão e votação esse requerimento foi 
aprovado por todos os vereadores, portanto esses Projetos foram 
encaminhados para Ordem do Dia. EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO 
Consta Requerimento N° 33/2025 de autoria do vereador Osvaldo Alonge, 
e Requerimento N° 34/2025 de autoria Luiz Henrique Tarley dos Santos, 
ambos retirados da pauta. Consta Requerimento N° 35/2025 de autoria do 
vereador Flávio Amorosine, em discussão usou da palavra o autor, em 
votação foi aprovada por todos os vereadores. Consta Projeto de Lei do 
Legislativo N° 06/2025 de autoria do vereador Cristhian Cesar Batista 
Claro, encaminhado para as comissões. Consta Projeto de Lei do Legislativo 
N° 07/2025 de autoria do vereador Cristhian Cesar Batista Claro, em 
seguida o vereador Jair Teixeira Alves fez um requerimento verbal pedindo 
a dispensa dos pareceres das comissões, em discussão e votação o 
requerimento foi aprovado por todos os vereadores, portanto esse projeto 
será encaminhado para a Ordem do Dia. Consta Moção de Parabenização N° 
65/2025 de autoria do vereador Osvaldo Alonge, em discussão usou da 
palavra o autor, em votação foi aprovada por todos os vereadores. Consta 
Indicação n° 168/2025 de autoria do vereador Diego Rodrigues Corrêa. 
Constam Indicações N°169, 170 e 171/2025 de autoria do vereador 
Cristhian Cesar Batista Claro. Constam Indicações N°172, 176 e 177/2025 
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de autoria de Luiz Henrique Tarley dos Santos. Constam Indicações 
N°173, 174, 175/2025 de autoria do vereador Osvaldo Alonge. 
EXPEDIENTE DE DIVERSOS Constam respostas dos requerimentos n° 
12, 15 e 26/2025, consta parecer favorável do Tribunal de Contas referente 
as Contas Municipais da Prefeitura, exercício 2023. ORDEM DO DIA 
Consta Projeto de Lei do Executivo n° 23/2025 que dispõe sobre a 
autorização para desapropriação de área de terreno agrícola, localizado na 
zona rural do município de Oriente, Estado de São Paulo e dá outras 
providências, em discussão usaram da palavra os vereadores Cristhian 
Cesar Batista Claro e Osvaldo Alonge, em votação foi aprovado por todos 
os vereadores. Consta Projeto de Lei do Executivo n° 24/2025 que dispõe 
sobre a instituição do Programa Melhor AcessibilIDADE no município de 
Oriente, Estado de São Paulo e dá outras providências, em discussão usaram 
da palavra os vereadores Cristhian Cesar Batista Claro e Osvaldo Monge, 
em votação foi aprovado por todos os vereadores. Consta Projeto de Lei do 
Legislativo N° 07/2025 de autoria do vereador Cristhian Cesar Batista 
Claro, em discussão usou da palavra o autor e os vereadores, Osvaldo 
Alonge, Mônica Soares de Oliveira Raymundi e Flávio Amorosine. 
TEMA LIVRE Usaram da Tribuna o vereador Osvaldo Alonge. 

- 
Flavio Amorosine 

1° Secretario 
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